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narem neecssárlas à execução do pre
sente Decreto-lei, nas quais poderão
ser alteradas, de modo expresso, as dis
posições atualmente vigentes em maté
ria de transferências de segurados e
de cálculos de beneficios.

Art. 8.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor a partir de 1 de agôsto
de 1945, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 6 de agôsto de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO, VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Sousa Costa.

TABELA A QUE SE REFERE O
ART. 1.0

Ano a partir do Aumento da pres
qual se tor-nou. taçtic do benefício
devida a aposen-

tadoria ou a
pensão

23 105
24 100
25 95
26 90
27 80
28 70
29 40
30 40
31 40
32 40
33 40
34 40
35 40
36 40
37 40
38 40
39 35
40 30
41 25
42 20
43 15
44 10

=

DECRETO-LEI N.o 7.836 - DE 6
DE AGoSTO DE 1945

Altera o Decreto-lei n.o 4.130, de 26
de fevereiro de 1942

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonstátutção, decreta:

Art. 1.0 Os arts. 21 e 61 do De
creto-lei n.c 4.130, de 26 de fevereiro
de 1942 (Lei do Ensino Militar), pas
sam a ter a segumte redação:

"Art. 21. O ensino de formação de
oficiais da reserva para as diversas
armas e serviços efetua-se:

a) nos cursos de aperfeiçoamento
de sargentos (formação de comandan
tes de pelotão ou seção. em campa
nha) , para sargentos do Exército
ativo;

b) nos Centros e Núcleos de Pre
paração de Oficiais da. Reserva (C.
P.O.R. ou N.P.O.R.), para civis
alunos de institutos de ensino supe
rior ou que possuam diploma dêsses
institutos;

c) na Escola Técnica do Exército,
para civis candidatos ao ingresso no
quadro de técnicos da reserva;

d) nos estágios de adaptação e es
pecialização .para ingresso de civis no
quadro de médicos e veterinários da
reserva de 2.a classe.

Parágrafo único. O ensino nos Cen
tros e Núcleos de Preparação de Ofi
ciais da Reserva é dado, tratando-se
das armas, no âmbito do pelotão ou
seção, exclusivamente.

Art. 61. Nas localidades onde hou
ver órgãos de preparação de oficiais
da reserva, néles serão matriculados,
quando convocados para a prestação
inicial do serviço militar, os brasilei
ros natos ai residentes, que sejam di
plomados por institutos de ensino su
perior ou alunos dêsses institutos e
satisfaçam as demais exigências le
gais para. tal matrícula.

§ 1.0 Se a capacidade dos órgãos
acima referidos for deficiente, os con
vocados serão incorporados para fins
de matricula nos cursos de candida
tos a sargento. Se não conclutrem
com aproveitamento êsses cursos con
tinuarão nas fileiras até completa-




